
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Irauçuba
Vara Única da Comarca de Iraucuba
Av Paulo Bastos, 802, Centro - CEP 62620-000, Fone: (88) 3635-1234, Iraucuba-CE - E-mail: 
iraucuba@tjce.jus.br

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

Processo n.º: 0000406-64.2009.8.06.0098
Classe  Assunto: Procedimento Sumário - Seguro
Requerente: Idalina Camelo de Mesquita e outro

R. Hoje

Às fls. 310/311, a parte executada requereu a devolução de valores pago em 
duplicidade.

Conforme fls. 312/313, a quantia de R$ 22.805,24 (vinte e dois mil oitocentos e cinto 
reais e vinte e quatro centavos) foi bloqueada no sistema BACENJUD. No entanto, consta nos 
autos que a parte promovida efetuou depósito judicial do valor exequendo (fls. 301).

Assim, tendo em vista a comprovação do pagamento feito em duplicidade, proceda-se 
ao desbloqueio da quantia supra no sistema SISBAJUD, certificando-se nos autos.

Após, sem mais pendências, arquivem-se com as cautelas legais.

Expedientes necessários.

                      Iraucuba, data da assinatura digital. 

José Arnaldo dos Santos Soares
Juiz de Direito - Respondendo
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fls. 314



Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

24/03/2020 19:52

406-64.2009.8.06.0098

Jose Arnaldo dos Santos Soares

Ação Cível

23414677334

Idalina Camelo de Mesquita

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20200004638737

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

VARA UNICA DA COMARCA DE IRAUÇUBA

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Não

Não

Ordem sigilosa? Não

09248608000104: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A.

R$ 22.805,24

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

24 MAR 2020
19:52

Bloqueio de Valores Jose Arnaldo dos
Santos Soares

R$ 22.805,24 (12) Cumprida
integralmente,

afetando depósito a
prazo.

R$ 22.805,24 26 MAR 2020 20:31

01 JUL 2021
17:02

Desbloqueio de Valores JOSÉ ARNALDO
DOS SANTOS

SOARES

R$ 22.805,24 Não enviada - -

ITAÚ UNIBANCO S.A.
0477

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 1/01/07/2021 17:02
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